
 

 

 

 

Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSÚ 

Palácio Francisco Augusto Caldas de Amorim  
Secretaria Municipal de Governo 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSU – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Rua José Nazareno Tavares, nº 1, Cohab, Assú/RN, CEP 59650-000 

CNPJ/MF: 08.294.662/0001-23 – fone: 3331-2925 

 

DECRETO Nº 093, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

 

DISPÕE SOBRE O ADIAMENTO DO 
PONTO FACULTATIVO DO SERVIDOR 
PÚBLICO, E DECLARA PONTO 
FACULTATIVO NO ÂMBITO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSÚ, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DO ASSÚ, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município:  

  
CONSIDERANDO o teor do Decreto Estadual nº 30.056, de 09 de 

Outubro do ano corrente, que estabeleceu medida semelhante nos Órgãos e 

Entidades da Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional do 

Estado do Rio Grande do Norte; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação de funcionamento 

da Prefeitura Municipal do Assú no referido período; 

CONSIDERANDO que o dia do servidor público é comemorando no 

dia 28 de outubro de cada ano, nos termos do estabelecido no art. 230 da 

Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais da Administração Direta e Indireta no dia 30 de outubro de 2020. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Assú, “Palácio Francisco Augusto Caldas de 
Amorim”, em 22 de Outubro de 2020. 
 
 
 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 
PREFEITO MUNICIPAL  




